PARECER Nº 1006 , DE 2.005

Da Comissão de Transportes e Comunicações sobre o Projeto de lei nº 200, de 2.005



O Deputado Roberto Morais submete à apreciação desta Casa o Projeto de lei nº 200, de 2.005, que dá a denominação de “Deputado Ary de Camargo Pedroso” ao viaduto localizado no Km 155 da Rodovia do Açúcar – SP - 308, no Município de Piracicaba.



Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas nem substitutivos.



A Comissão de Constituição e Justiça, examinando a iniciativa nos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, concluiu pela aprovação do presente projeto.


Encaminhado a seguir a esta Comissão de Transportes e Comunicações, fomos designados para exarar parecer quanto ao mérito da matéria, nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno consolidado.

                             
Pela leitura da justificativa, pode-se perceber que a homenagem pretendida é das mais justas e oportunas.


                          

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 200, de 2.005, “ad referendum” do plenário.

a) ARNALDO JARDIM – Relator

Aprovado o projeto de lei nos termos do parecer do relator “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 14/6/2005

a) Valdomiro Lopes – Presidente

Valdomiro Lopes – João Caramez – Campos Machado – Arnaldo Jardim – Antonio Mentor.
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